
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31204686399 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DRIVE A INFORMATICA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF2027

BELO HORIZONTE

18 SETEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

ESP2364734892

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/563.234-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

ESP2364734892

Data

27/09/2023

465.801.076-34 RENATO GOMES FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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DRIVE A INFORMÁTICA LTDA 
 

 

19ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

CNPJ: 00.677.870/0001-08 
 
RENATO GOMES FERREIRA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
Engenheiro Mecânico, carteira de identidade M-4.673.922 expedida pela SSP-MG, 
CPF 465.801.076-34, residente e domiciliado à Rua Dionízio Cerqueira, 200 - Apto 
1001, Bairro Gutierrez – CEP 30.441-063, Belo Horizonte/MG; e SILVIA ORSINI 
RODARTE FERREIRA, brasileira, casada com comunhão parcial de bens, 
Engenheira Civil, carteira de identidade nº M-5.563.711 expedida pela SSP/MG em 
05/02/1997 e CPF 999.931.126-15, residente e domiciliada à Rua Dionízio 
Cerqueira, 200 - Apto 1001, Bairro Gutierrez – CEP 30.441-063, Belo Horizonte/MG, 
únicos sócios componentes de uma sociedade empresária limitada, registrada na 
JUCEMG sob o n.º 3120468639-9, em 22/05/1995, e última alteração contratual sob 
o nº 10062985, em 15/02/2023, resolvem de comum acordo alterarem o 
instrumento de constituição, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
PRIMEIRO – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL 01 
  
A filial 01 passa a exercer as atividades de comércio varejista de produtos de 
informática, prestação de consultoria em tecnologia da informação, prestação de 
serviços de instalação e configuração de software, locação de equipamentos de 
informática, e o licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 
 
 
SEGUNDO – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL 03 
 
A filial 03 passa a exercer as atividades de comércio atacadista e varejista de 
produtos de informática, prestação de consultoria em tecnologia da informação, 
prestação de serviços de instalação e configuração de software, locação de 
equipamentos de informática, e o licenciamento ou cessão de direito de uso de 
programas de computação. 
 
 
TERCEIRO – DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social, passando o mesmo 
a ficar assim consolidado. 

CONTRATO SOCIAL 
 
 
PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, DA SEDE E DO FORO 
A denominação social é DRIVE A INFORMÁTICA LTDA, tendo como nome fantasia 
DRIVE A INFORMÁTICA, tendo sua sede na Rua Mato Grosso, 960 – 5º andar, 
Bairro Santo Agostinho, CEP: 30190-085, Belo Horizonte, Minas Gerais. Ficando 
eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para ação fundada no presente contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos, escritórios ou outro 
estabelecimento em qualquer parte do território nacional, a critério de sua gerência 
ou por deliberação dos sócios. 
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DRIVE A INFORMÁTICA LTDA 
 

 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A sociedade tem filiais nos seguintes endereços: 

 Filial 01 - Travessa Mariz e Barros nº 2.321, sala 104, Bairro Marco, CEP: 
66.080-471, Belém, Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 00.677.870/0003-61, e 
NIRE nº 15900445541. 

 Filial 03 - Rua José Luiz da Rocha, n° 281 - Sala 06, Camará - CEP: 
29.164.252, Serra/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 00.677.870/0005-23, e NIRE 
nº 32900621903. 

             
SEGUNDA - DO OBJETIVO SOCIAL 
O objeto social da sociedade é o comércio atacadista e varejista de produtos de 
informática, a representação comercial de equipamentos de informática e 
congêneres, prestação de consultoria em tecnologia da informação, prestação de 
serviços de instalação e configuração de software, locação de equipamentos de 
informática, licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação 
e a prestação de serviços de processamento de dados, gestão e operação de banco 
de dados de terceiros. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Na filial 01 são exercidas as atividades de comércio varejista de produtos de 
informática, a prestação de consultoria em tecnologia da informação, prestação de 
serviços de instalação e configuração de software, locação de equipamentos de 
informática, e o licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 
 
A filial 03 são exercidas as atividades de comércio atacadista e varejista de produtos 
de informática, a prestação de consultoria em tecnologia da informação, prestação 
de serviços de instalação e configuração de software, locação de equipamentos de 
informática, e o licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 
computação. 
 
TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), dividido em 1.000.000 (um 
milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, estando totalmente 
integralizado em moeda corrente do País, assim distribuído entre os sócios: 
Renato Gomes Ferreira .............. 950.000 quotas  - R$ 1,00 - R$  950.000,00 
Silvia Orsini Rodarte Ferreira....... 50.000 quotas  - R$ 1,00 - R$   50.000,00 
TOTAL ..................................... 1.000.000 quotas  R$ 1,00 -  R$ 1.000.000,00 
QUARTA - DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem prévio consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de 
condições, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o seguinte: 
I. os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito 

da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II. findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem, 

poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros; e 
III. os sócios que terão direito de avaliar o ingresso do novo sócio à sociedade. 
 
QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052 do CC). 
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SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade está a cargo dos sócios Renato Gomes Ferreira e Sílvia 
Orsini Rodarte Ferreira. A eles cabem as responsabilidades ou representações ativas 
e passivas da sociedade, agindo sempre isoladamente, em juízo ou fora dele, 
podendo praticarem todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Fica facultado aos administradores nomear procuradores, para o período 
determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores em nome da 
sociedade. 
 
SETIMA - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DE ATIVIDADE 
O início das operações teve lugar na assinatura deste contrato e o prazo de duração 
da sociedade será de tempo indeterminado. 
 
OITAVA - DO PRÓ-LABORE 
Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será 
fixado pelo consenso unânime na assembléia de sócios. 
 
NONA - DO RESULTADO ANUAL 
Anualmente, a 31 de dezembro, será levantado o Balanço Patrimonial, ou 
intermediário, observada a legislação tributária vigente, que será assinado por um 
sócio administrador e deverá ser aprovado na reunião anual de prestação de contas. 
Os lucros ou perdas que forem apurados serão partilhados entre os sócios, na 
proporção de sua participação no capital ou de forma diferenciada conforme decisão 
a ser deliberada em reunião de aprovação de contas. A critério dos sócios poderá 
ocorrer distribuição antecipada de lucros. 
 
DÉCIMA - DO FALECIMENTO E INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS  
A sociedade não se dissolverá com a morte, interdição ou qualquer outro motivo que 
imponha a exclusão de um dos sócios, mas prosseguirá com os remanescentes e os 
herdeiros do falecido ou representante legal do interditado, mediante expressa 
concordância dos sócios remanescentes, exercendo os direitos do falecido ou 
interditado. Caso o herdeiro ou representante não assuma os direitos do sócio 
falecido ou interditado, a sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos 
apurados até a data do falecimento, interdição ou qualquer outro motivo serão 
pagos pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% 
(trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de 
doze meses, tudo a contar da data do falecimento, interdição ou qualquer outro 
motivo.  
 
DÉCIMA PRIMEIRA – DA SAÍDA DA SOCIEDADE 
O sócio que por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar 
retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, deverão 
observar o disposto na cláusula quarta para a aquisição. 
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DÉCIMA SEGUNDA – DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 
As deliberações relativas à aprovação das contas da sociedade, aumento/redução do 
capital, designação/distribuição dos lucros, alteração contratual, fusão, cisão e 
incorporação serão definidas nas reuniões dos sócios. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócio, exceto no caso de aprovação das contas da administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As deliberações deverão ser aprovadas por 3/4 do capital social, salvo nos casos em 
que a legislação exigir maior quorum. 
 
DÉCIMA TERCEIRA – DA REPOSIÇÃO DOS LUCROS DISTRIBUÍDOS 
Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a 
qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital. 
 
DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do 
Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 
 
DÉCIMA QUINTA - DO NÃO IMPEDIMENTO COMERCIAL 
Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 
especial, nem sendo processados e não foram definitivamente condenados em 
qualquer parte do Território Nacional, pela prática de crime cuja pena vede, ainda 
que de modo temporário o acesso à atividade pública; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular; 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, tudo conforme os 
efeitos do disposto no art. 1.011, § 1º da Lei 10.406/02.  
 
DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO 
Estando assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
só via, através de seus respectivos certificados digitais, para um só efeito e, em 
seguida, será levado para registro digital perante a Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 
                        
                                                                             

            Belo Horizonte/MG, 11 de setembro de 2023. 
 
 

 
Assinam digitalmente o presente instrumento: Renato Gomes Ferreira e                 
Silvia Orsini Rodarte Ferreira 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/563.234-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

ESP2364734892

Data

27/09/2023

465.801.076-34 RENATO GOMES FERREIRA

999.931.126-15 SILVIA ORSINI RODARTE FERREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/563.234-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DRIVE A INFORMATICA LTDA, de NIRE
3120468639-9 e protocolado sob o número 23/563.234-1 em 27/09/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10881859, em 29/09/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

465.801.076-34 RENATO GOMES FERREIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

465.801.076-34 RENATO GOMES FERREIRA

999.931.126-15 SILVIA ORSINI RODARTE FERREIRA

Belo Horizonte. sexta-feira, 29 de setembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 29/09/2023, às 08:30 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 29 de setembro de 2023
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